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LEI ND 2 . 889 DE 14 DE AllRIL DE 1.998

PREFEITURA MUNICIPAL DE A G UDOS
Estado de São Paulo

" UTORIZ" O IIUN IC !PIO DE " GU 
DOS " CONCEDER OS BENEFICIOS'
QVE I NDICA , VISANDO EX PANSXO'
I NDUS TRI AL, E DÁ OUTRAS PROVI
Dr.NC IAS.
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II . ex ecuç ã o de pav imen tação a s r á l tica e m pátio ou local
d e insta l a çã o do ga lpã o ;

Jost AFONSO BARBOSA CON DI , Pre f ei to }mn i ci pa l de Agu dos, Es t a do de são
Paulo , no us o de s ua6 at r i buições l ega i s , f a z saber que a Câma ra Mun i 
ci pa l a p r ovou c e le sanc iona e pr omulga a seguin t e lei :

ARTI GO 10 . Fi c a o }!unic {pio de Agudos a utorizad o , atra v~s do Che f e do
Poder Exec u t i vo Hun í c í pa L, a f irmar acord o de cooper ação '
com empr e s a pr i vada q Ue venha i mpla ntar no Mun i c {p i o p r oj e
to de cons trução o u amplia ção de gaIpão para e s toqu e e d i A
tri buição de beb idas dirc t amen t e a pon t os de venda e s uper
me rcados , me d i ant e a concessão dos segu in t cs fomentos : -

---
----
-
----

I. execução dirc ta ou indi r cta de t err aplana g em do tcrre
n o onde s e rá im p l ementa d a a a ti v ida dc;

----

III . exe cução de ~u ias e cana~ eta ~ para c a pt a ç ã o de á gua s '
p l uv i a is c m a rca q ue abrIgar a o g a lpão .

ARTIGO 20. As despesas geradas por esta l e i s e rão cobe rtas pela d o ta 
ção cons i g n a da c m o rçame n t o , f i cando d e s d e j á a u tori zadas
a supl cme nta ção o rçamentária ou aber t ura d e c r édito c s pe 
c ia l .

--
-

ARTI GO 30 . Esta l ei e ntrará cm v i gor na data de s ua pUblica çã o , apl i 
cando- se n a quilo q ue não f or i n c ompat!vel o dispost o n a ',
Lei mun i c i pal n O 2 . 56 5 de 03 .11 .93 , r e vog a das as d i s pos i
ções e m c ontrár i o . \ i

/
Prefe i t u ra Mun i cipa l de j gu dos, 1 de abri l de 19 9B.

-
Jost " FONSO BAHBOSA CONDI

Prefe ito ~Iun ic i pa l

Publica d a e r egi s t r a da na f orma d l e .

---
-
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